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Proposta de Emenda à Constituição n.º 290, de 2000

(Do Sr. Luiz Antonio Fleury e Outros)

Dá nova redação aos art. 49, 50 e 58 da Constituição Federal, regulando a convocação de Ministros de Estado, titular de órgão vinculado à Presidência da República, dirigentes da administração direta, indireta, de entidade reguladora ou de serviço público pelo Congresso Nacional.




As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1º  Os artigos 49, 50 e 58 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 49 .................................................................................................................... (NR)

Parágrafo único: As agências reguladoras de serviços públicos são vinculadas diretamente ao Congresso Nacional, a quem prestarão contas de suas atividades anualmente, e, sempre que requisitadas, às comissões temáticas dos Casas Legislativas.

...........................................................................................................................................

XVIII – aprovar, por maioria simples e por voto secreto, a exoneração de dirigente de entidade reguladora de serviço público antes do término de seu mandato, assegurada ampla defesa, na forma do regimento interno.

Art. 50  A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas comissões, poderão convocar Ministro de Estado, titular de órgão diretamente subordinado à Presidência da República , dirigente de órgão da administração direta ou indireta, de fundação pública ou de fundo de pensão de entidade pública, paraestatal ou sociedade de economia mista, ou de entidade reguladora de atividade econômica ou de serviço público explorado mediante autorização, concessão ou permissão sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem justificação adequada. (NR)

...........................................................................................................................................

§ 3º A convocação de que trata este artigo aplica-se a dirigentes de empresa concessionária de serviço público, caso em que a ausência injustificada implicará em crime de desobediência.

Art. 58 ....................................................................................................................... (NR)

§ 2º ....................................................................................................................................

...........................................................................................................................................

III – convocar Ministro de Estado, titular de órgão diretamente subordinado à Presidência da República, dirigente de órgão integrante da administração direta ou indireta, de fundação pública ou de fundo de pensão de entidade pública, paraestatal ou sociedade de economia mista, ou de entidade reguladora de atividade econômica ou de serviço público mediante autorização, concessão ou permissão, para prestar informações sobre assuntos inerentes a suas atribuições; (NR)

IV – receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissões de autoridades e entidades públicas ou empresas concessionárias de serviço público; (NR)

........................................................................................................................................................”

Art. 2º  Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO




Uma das principais funções do Congresso Nacional é a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta (art. 49, X, da C. F.).




Coerente com essa regra, o caput do art. 50 possibilita que a Câmara dos Deputados, o Senado Federal ou quaisquer das comissões destas Casas Legislativas convoque Ministro ou titular de órgão diretamente subordinado à Presidência da República para prestar, pessoalmente, informações sobre assunto previamente determinado, sob pena de crime de responsabilidade, se a ausência se der sem causa justificada.




O crescente processo de descentralização da administração pública, com a criação de diversas secretarias e agências reguladoras de atividades econômicas e de serviços públicos objeto de autorização, concessão ou permissão, até há pouco explorados diretamente pelo Estado, tornou necessário ampliar o rol das autoridades previstas no caput do art. 50 da Constituição Federal, a fim de tornar mais eficaz a ação fiscalizadora do Poder Legislativo.




Tais agências, embora estejam incluídas no Poder Executivo, melhor ficariam disciplinadas sob a autoridade do Congresso Nacional, a quem cabe, em nome do Povo Brasileiro, a fiscalização de atos do Poder Executivo. Subordinar as agências reguladoras ao Congresso Nacional, de um lado as fortalece, já que os instrumentos do Poder Legislativo, como CPI e outros, estarão à sua disposição, de outro, lhes dará maior independência em relação ao Executivo, ao mesmo tempo em que lhes assegurará mais acesso por parte da população e maior transparência.




A presente proposta visa, em última análise, adequar o texto constitucional às inovações que estão a desenhar uma nova estrutura administrativa para o Brasil. São inovações inscritas nos arts. 21, XI e 177, § 2º, III, da Constituição Federal, com a redação dada pelas Emendas Constitucionais nºs 8 e 9, de 1995.

Nesse sentido, se a Constituição Federal permite a convocação de Ministro, é um contra-senso não admití-la em relação a dirigentes de entidade a ele subordinada, quando essa entidade se dedique a atividades econômicas essenciais à vida do País e seja dotada de autonomia tal que sua vinculação a Ministério é meramente formal. Justifica-se nesses casos, a nosso ver, o comparecimento pessoal das autoridade administrativas enumeradas na proposição perante o Congresso Nacional, nos moldes e para a finalidade já previstos no caput do art. 50 em relação aos Ministros de Estado.




A proposta pretende, ainda, estender a possibilidade de convocação a dirigente de empresa concessionária de serviço público. Vale lembrar, para a justificar a medida, que, como agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder público, os atos ilegais ou abusivos esses agentes já são passíveis de mandato de segurança (art. 5º, LXIX, da C. F.). Entretanto, como tais agentes não estão sujeitos a crime de responsabilidade, que atinge somente autoridades públicas, achamos por bem fixar como crime de desobediência a sanção resultante da ausência à convocação do Poder Legislativo sem justificativa adequada.




Com essas considerações, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres pares para aprovação desta iniciativa.




Sala das Sessões, em 12 de Setembro de 2000.

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY

PTB-SP

